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Vitória (ES), segunda-feira, 30 de Setembro de 2024.

RESUMO DE TERMO DE ADESÃO
CONTRATO Nº 017/2023
PROCESSO Nº 2022-50CDB
CONTRATANTE: SEGER
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, 
com fulcro no art. 24, VIII da Lei 8666/93
ID CidadES - TCE-ES: 2023.500E0600002.09.0012
CONTRATADO:  MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS S.A.
CNPJ: 33.224.254/0001-42
Objeto: Prestação de serviços administrativos 
e de suporte operacional, por meio de postos 
de Assistentes Administrativos e Encarregados, 
conforme discriminado no Termo de Referência.
Vigência do Contrato: 11/10/2023 a 10/02/2026
Órgão Adeso: Secretaria de Estado da Cultura 
- SECULT
Processo: 2024-2K6TW
Valor: R$ 685.013,76 (seiscentos e oitenta e cinco 
mil, treze reais e setenta e seis centavos)
Fonte Orçamentária: 500
Fabrício Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1408179

Resumo do Termo De Colaboração Nº 008/2024
Registro SIGEFES Nº 240617
Processo Nº 2024-3SVR1
Oriundo do Chamamento Público nº 001/2024 
- Parque Cultural Casa do Governador
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura
OSC: Instituto ArteCidadania.
Objeto: realização do projeto de gestão 
administrativa e programação cultural do Parque 
Cultural Casa do Governador.
Valor Total: R$ 4.734.608,37 (quatro milhões, 
setecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oito 
reais e trinta e sete centavos).
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
13.392. 0043.2303 - Promoção da Diversidade e 
Difusão Cultural
Elemento de Despesa:
3.3.50.41.00 - Contribuições
4.4.50.42.00 - Auxílios
Fonte de Recursos: 501
Prazo de Vigência: a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial 
até 31/10/2027, podendo ser prorrogado mediante 
aditamento.
Gestores/Fiscais da Parceria:
Titular: Rafane Fernanda de Andrade - Matrícula: 
2845750-4
Suplente: Nicolas Oliveira Soares - Matrícula: 
4051785-1

Vitória, 27 de setembro de 2024.
Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1408849

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

RESUMO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA SEAG 
Nº 066/2024

Processo nº 2024-35371
A Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, 
torna público a DECISÃO ADMINISTRATIVA SEAG 
Nº 066/2024, onde decidiu-se pela aplicação:
I - ADVERTÊNCIA, prevista no CONTRATO SEAG 
Nº 044/2023, à empresa MF CHIABAI COMÉRCIO 
E SERVIÇOS - CNPJ Nº 29.180.997/0001-90.
Fica resguardado o direito de recurso no prazo de 5 
(cinco) dias.

Vitória/ES, 25 de setembro de 2024.
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos - SEAG

Protocolo 1408362

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo  - IDAF -

Instrução de Serviço nº 162-P, de 27 de 
setembro de 2024.

O diretor-geral do Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo (Idaf), no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 48 do Regulamento 
do Idaf, aprovado pelo Decreto Estadual nº 910-R, de 
31/10/2001, e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do art. 11, parágrafo 
único da Lei Complementar nº 46/94, o servidor Raul 
Carvalho Correa da Silva, número funcional 3278131, 
para exercer a função gratificada de Coordenador de 
Projetos, ref. CP-FG.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 27 de setembro de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-geral/Idaf
Protocolo 1408617

Instrução de Serviço nº 163-P, de 27 de 
setembro de 2024.

O diretor-geral do Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Espírito Santo (Idaf), no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 48 do Regulamento do Idaf, 
aprovado pelo Decreto nº 910-R de 31/10/2001, e 
suas alterações; e, tendo em vista o constante no 
encaminhamento E-Docs 2024-00N695;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Thamara 
Venancio de Almeida, nº funcional 4645073, Fiscal 
Estadual Agropecuário, cargo efetivo, nos termos do 
art. 61, alínea “b” da Lei Complementar nº 46/94.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de 30/9/2024.

Vitória/ES, 27 de setembro de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-geral/Idaf
Protocolo 1408966

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO
Contrato nº 007/2021
Processo nº 2021-04GQP
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO SANTO - 
IDAF, CNPJ 02.254.666/0001- 00.
CONTRATADA: OSIRIS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 05.388.792/0001-37.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 007/2021 pelo prazo de 06 (seis) meses,
a contar de 01/10/2024, conforme autorização prevista 
na sua Cláusula Sexta; e o acréscimo quantitativo 
no percentual de 15 % (quinze por cento) conforme 
previsto no artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, mediante 
autorização do ordenador de despesas, a contar da 
assinatura deste Termo Aditivo.
VALOR: o valor mensal previsto para os serviços 
objeto do Contrato nº 007/2021 será de R$ 37.559,54 
(trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos).

Vitória, 27 de setembro de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-Geral do Idaf
Protocolo 1408328
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20
24

-3
8P

M
S

H
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 3
0/

09
/2

02
4 

10
:1

9 
   

P
Á

G
IN

A
 1

 / 
2



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/09/2024 10:19:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KÉSIA DO NASCIMENTO RANGEL (SUPERVISOR I - SUBGE - SECULT - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-38PMSH
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